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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
Contrato

 
 

 

ESTADO DA BAHIA Folha 1/1 

INST. PREV. DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ 

CNPJ: 09.353852/0001-37 

Rua da Itália, n° 33 

C.E.P.: 45200-091   -   Jequié - BA 

 

 
 

__________________________ 
EMANOEL SILVA ALMEIDA 
Diretor Presidente do IPREJ

 

Nº Processo Adm.: 023/2018  Nº do Contrato: 019/2017 

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATANTE: 

 

IPREJ - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, 
inscrito no CNPJ nº 09.353.852/0001-37, com sede à Rua da Itália – Centro, Jequié - Bahia. 

CONTRATADO: JÉSSICA DA SILVA SANTOS, CNPJ nº 17.232.202/0001-61, com sede na Rua Dois de 
Julho, nº 01, Centro, Jequié-BA, CEP: 45.200-903. 

OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de prestação de serviços nº 019/2017, por 
12(doze) meses, passando a vigorar no dia 12 de setembro de 2018 a 11 de setembro de 
2019. 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Inciso II do art. 57 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como pela 
Cláusula Quarta do Contrato de Prestação de Serviço nº 019/2017. 

 

DOTAÇÃO: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 6001 – Gabinete do Presidente – IPREJ 
PROJETO / ATIVIDADE: 09.271.061-2.033 – Serviços Técnicos e Administrativos do IPREJ 
ELEMENTO: 33.90.39.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE: 03 – Contribuição para o RPPS 

VALOR ESTIMADO: R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais). 

CONTRATO Nº:  019/2017. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir do dia 12 de setembro de 2018 a 11 de setembro de 2019. 
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